
 
 
 

Convocação para Avaliação de Conhecimentos 

 

 
Cargo: Farmacêutico - Clínico    Código no vagas.com: v2624165 

Edital Nº 037/2024 
 

O Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal através do Núcleo de Recrutamento e Seleção torna publica a convocação 

dos candidatos abaixo listados para participarem da Etapa de Avaliação de Conhecimentos segundo horário listado abaixo. A Etapa acontecerá de 

forma presencial. 

 

Data: 17/04/2024 - (quarta-feira) 

Horário: 15:00 às 17:00 (estar em sala até ás 14:50) 

Local: UDF – Centro Universitário do Distrito Federal - SEP/SUL EQ 704/904 Conj. A – Asa Sul, Brasília – DF, CEP: 70390-045 

Sala: 201 

 

17/04/2024 – Sala 201 -  Local: UDF - Centro Universitário do Distrito Federal - SEP/SUL EQ 704/904 Conj. A – Asa Sul, Brasília – DF, CEP: 70390-045  

QUANTIDADE CANDIDATOS HORÁRIO 

1 Adryelle Christina Vieira De Souza  

2 Alan Silva Santos  

3 Albanisa Rodrigues De Carvalho Lopes  

4 Alberlania Pires Da Silva 15:00 

5 Alex Luiz De Oliveira Pires  

6 Alexandre Cecchin Flores Aragão Carvalho Kerpel  

7 Aline Gonçalves Casañas De Araújo  

8 Ana Luiza Rodrigues Ramos  
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9 Ana Paula Malta Paulino Lucena  

10 Angelica Torres De Araujo Silva  

11 Bruna De Fátima Oliveira Mota  

12 Camila Farias Da Silva  

13 Dafne Da Mota Gurgel  

14 Danielle Alves Leite  

15 Danielle De Araújo Evangelista Costa  

16 Darine Pereira Da Silva  

17 Daruhne Pereira Dos Santos  

18 Éderson Almeida Cardoso  

19 Eduarda Rodrigues Da Silva Nunes  

20 Eduardo Mendes Cunha   

21 Elisson Henrique Rodrigues De Oliveira  

22 Ellen Karoline Alves Cunha 15:00 

23 Erika Nascimento Nogueira Barroco Da Silveira  

24 Fernanda Dias De Paula Jardim Ramalho  

25 Fernanda Portela Nascimento Da Silva  

26 Filipe Melo Rocha  

27 Gabriela Oliveira Alves  

28 Graciely Silva De Carvalho  

29 Hernande Paulo Costa De Araújo  

30 Hernandes Júnio De Sousa Santos  

31 Hugo Alves Rocha  

32 Jaickanderson Loula Garcia   

33 Jaqueline Lopes Da Silva  

34 Jéssica Eduarda Fernanda Carvalho Batista  

35 Jéssica Luciano Da Costa  

36 Joao Carlos Souza Tarao  

37 Joyce Neris De Oliveira  

38 Kamila Ferreira Guedes   

39 Kássia De Souza Santos  
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40 Kerolaynne Da Silva Santos  

41 Keyla Christina Marcelino Reis  

42 Laryssa Valladares Machado  

43 Laura De Andrade Mayrink  

44 Leandro Pedrosa Cedro  

45 Lenir Reinaldo Dos Santos  

46 Lot Fernandes De Souza Neto  

47 Luane Oliveira Araújo  

48 Lucas Soares Santana  

49 Luisa Chaves Da Silva  

50 Marciléia Dos Santos Carvalho Nogueira  

51 Maria Martha Medeiros Queiroz  

52 Mariana Oliveira De Souza Costa  

53 Marianísia Leão Costa  

54 Mary Gerlene Brasil Da Silva  

55 Matheus Rodrigues Vieira 15:00 

56 Micaelle Daiane De Souza  

57 Michelle Santos Da Silva  

58 Missilandia Do Nascimento Mariano  

59 Nicolle Silva Santos  

60 Priscila Ponssiano De Hoanda Solano  

61 Sarah Brito Santos  

62 Shirley De Menezes Carneiro  

63 Silvia Thais De Figueiredo  

64 Talita Gomes Rodrigues De Oliveira  

65 Tatiane Mota Melo  

66 Thaís MARTINS DA SILVA  

67 Tiago Do Reis Leite  

68 Vandré Silva De Souza  

69 Vanessa Cristina Nascimento Melo  

70 Vitor André Pontes Marques  
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71 Vitor Diego Da Silva Lima 15:00 

72 Vítor Ferreira Mariano  

 

 

ORIENTAÇÕES: 

1. Levar caneta azul ou preta, fabricada em material transparente; 
2. Documento de Identificação original com foto. (RG, CNH, CHN digital, CTPS, Carteirinha do Conselho); 
3. Recomendamos chegar ao local de prova com pelo menos 30 minutos de antecedência; 
4. A entrada no local de prova será liberada a partir das 14:00 e a entrada será permitida até às 14:45. - O não comparecimento ou atrasos no 

dia e horário agendado desclassificará automaticamente o (a) candidato (a); 
5. Não será permitido acesso ao local de prova com vestimentas inadequadas, como por exemplo: bermudas, chinelos, roupas que deixam 

barriga à mostra, shorts, minissaia, bem como acessórios de chapelaria, como bonés, chapéus, echarpes etc; 
6.  Não é permitido o acesso a dispositivos eletrônicos (relógios digitais, calculadoras, aparelhos celulares, smartwatch, outros similares) 

durante a prova. Recomendamos ao candidato não levar tais objetos para o local de prova, evitando assim constrangimentos e sua 
desclassificação do processo; 

7. Os candidatos que levarem dispositivos eletrônicos para o local de prova deverão assegurar-se que estarão desligados ou desativados e 
deverão guardar abaixo da carteira de prova. Se um dispositivo eletrônico tocar ou demonstrar estar em possível uso, o candidato será 
convidado a se retirar do local de prova, estando automaticamente eliminado do processo seletivo; 

8. Não é permitido fazer anotações na folha de resposta, sob pena de desclassificação do candidato; 
9. Durante a aplicação da prova não será permitido sair de sala para ir ao banheiro, sem autorização, sendo que o candidato será 

acompanhado ao banheiro por fiscal do mesmo sexo.; 
10. Obrigatoriamente o candidato deverá permanecer no local de realização da prova por no mínimo 30 minutos após o seu início: a partir das 

15:30 poderá sair SEM o caderno de questões; 
11. O candidato poderá sair COM o caderno de questões somente após 01 (uma) hora do início da aplicação da prova: a partir das 16:00; 
12. Os três últimos candidatos deverão permanecer em sala até que todos concluam a prova e saiam juntos; 
13. O gabarito preliminar da prova será divulgado em até 02 (dois) dias úteis após a realização da prova, no endereço eletrônico oficial do 

IGESDF; 
14. Os candidatos poderão interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da divulgação do gabarito preliminar, que deverá 

ser encaminhado por correio eletrônico, no seguinte endereço: recurso@igesdf.org.br, conforme item 7 do edital 037/2024. O recurso 
interposto fora do prazo concedido ou em endereço diverso do informado será indeferido.; 



15. O recurso interposto será respondido exclusivamente pelo IGESDF e encaminhado ao candidato no prazo de até 07 (dias) úteis. Esse 
período pode ser prorrogável por igual período a critério da equipe de seleção e o candidato será comunicado via e-mail; 

16. Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar, o IGESDF divulgará o resultado final da prova de conhecimentos em seu sítio 
eletrônico www.igesdf.org.br; 

17. Para conforto dos candidatos solicitamos que, se necessário, levem lanche (barra de cereal, chocolate, bala) e garrafa com água (não há 
copos descartáveis no local); 

18. O (a) candidato (a) terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado (a) do processo seletivo, se durante a realização das provas:  
a) For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  
b) For surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 
c) Utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente          

permitidos ou que se comunicar com outro (a) candidato (a); 
d) For surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no item 7 acima;  
e) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com    

os (as) demais candidatos (as); 
f) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não os   

permitidos; 
g) Não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
h) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou a folha de texto definitivo; 
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 
j) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer etapa do processo 

seletivo; 
k) For surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos. 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.igesdf.org.br/


 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

1. Conceitos, objetivos e atribuições do farmacêutico clínico. 
2. Legislações aplicáveis à Farmácia Clínica e à Segurança do Paciente. 
3. Acompanhamento farmacoterapêutico. 
4. Processos de trabalho, harmonização de conceitos e da nomenclatura utilizados para a provisão de Cuidado Farmacêutico a pacientes: 

recomendações do Conselho Federal de Farmácia. 
5. Cálculos farmacêuticos. 
6. Semiologia - aspectos da análise farmacêutica. 
7. Cuidados farmacêuticos ao paciente internado adulto e pediátrico: competências clínicas, gerenciamento terapêutico, análise de 

prescrição de medicamentos (aspectos legais e técnicos), conciliação medicamentosa, segurança do paciente e gestão de riscos 
relacionados a medicamentos, gerenciamento da informação e educação em saúde, controle de infecção hospitalar, terapia nutricional, 
terapia antineoplásico. 

8. Farmacoterapia: fisiopatologia, farmacologia clínica e terapêutica, farmacoterapia paciente-específico, protocolos clínicos e farmacoterapia 
baseada em evidências, interações medicamentosas, reações adversas a medicamentos. 

9. Gestão clínica de antimicrobianos 
10. Fisiopatologia das principais ocorrências clínicas de nível hospitalar: sepse, AVC, infarto, diabetes, hipertensão, infecções relacionadas à 

assistência, trauma, eventos tromboembólicos, entre outras. 
11. Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS. 
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